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GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO

INDICAÇÃO Nº _______ 2025

SOLICITO  O  SERVIÇO  DE
DESOBSTRUÇÃO  DA  GALERIA
PLUVIAL NA INTERSEÇÃO DA RUA
CORONEL JOÃO ROCHA COM RUA
FLORIANO  PEIXOTO,  BAIRRO
IPIRANGA

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95,
§1º  do  Regimento  Interno,  solicita,  após  deliberação  do  Plenário,  que  seja
encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:

A  referida  galeria  encontra-se  entupida,  ocasionando  alagamentos  frequentes
sempre que chove, trazendo transtornos aos moradores, dificuldades de circulação de
veículos e pedestres, além de representar risco à saúde pública e à integridade do
pavimento urbano.  A intervenção solicitada é necessária para garantir  o adequado
escoamento das águas pluviais, prevenindo danos maiores e promovendo melhores
condições de segurança e mobilidade para a comunidade local.

Diante  disso,  SOLICITO  ao  chefe  do  poder  executivo  municipal,  por  meio  da
Companhia  de  Melhoramento  e  Desenvolvimento  Urbano  de  Guarapari
(CODEG) a  imediata desobstrução da galeria de águas pluviais situada na  Rua
Coronel João Rocha com a Rua Floriano Peixoto, no bairro Ipiranga. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2025

LEANDRO  INÁCIO
Vereador
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